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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ÓBIDOS, REALIZADA NO DIA 21 DE MARÇO DE 2012 

--- Aos 21 dias do mês de Março do ano de 2012, no salão do Centro Social, Cultural e 
Recreativo de Amoreira, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal de Óbidos com a 
presença dos vereadores Humberto da Silva Marques, que presidiu até à chegada do 
Presidente da Câmara, Pedro José de Barros Félix, José Rodrigues Machado, Rita Isabel 
Ribeiro Zina, e Ricardo José Pedras Rodrigues Ribeiro. -------------------------------------------   
--- O Presidente da Câmara - Telmo Henrique Correia Daniel Faria- chegou um pouco 
mais tarde. -------------------------------------------------------------------------------------------------  
--- Faltou a vereadora Maria Goreti Gomes Abreu Ferreira, por razões que justificou.  ------  
--- Encontravam-se ainda presentes: Cecília Lourenço - Chefe de Divisão Administrativa e 
Financeira, e Fernando Villalôbos Filipe - Consultor Jurídico. -----------------------------------  

--- Pelas 9 horas e 53 minutos o Vice-Presidente da Câmara declarou aberta a reunião, 
tendo-se entrado de imediato no  ----------------------------------------------------------------------  

------------------------------ PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA -------------------------- 

--- O Vice-Presidente cumprimentou os presentes e informou que o Sr. Presidente, por 
motivos de agenda, chegaria ligeiramente mais tarde à reunião. De imediato solicitou a 
autorização da Câmara para que os assuntos referidos mais adiante fossem incluídos para 
apreciação extra ordem do dia, por urgência de deliberação imediata.  --------------------------  
--- A Câmara, por unanimidade, reconheceu a urgência de deliberação imediata. -------- 

--- 100. APROVAÇÃO DE ACTA: - Foi presente para aprovação a acta número 5, 
referente à reunião ordinária desta Câmara, do dia 7 de Março de 2012. ------------------------  
--- Aprovada por unanimidade.  ----------------------------------------------------------------------  

--- INTERVENÇÃO DO PÚBLICO: - O Vice-Presidente deu a palavra aos munícipes: --  
--- O presidente da junta de freguesia de Amoreira usou da palavra, começando por desejar 
as boas vindas e agradecer a presença do executivo municipal na sua freguesia. --------------  
De seguida alertou a Câmara para a existência exagerada de moscas, solicitando para que 
sejam desde já tomadas medidas de modo a minimizar este problema. Agradeceu o 
empenho do Município na retirada de cadáveres de ovelhas que têm surgido nesta 
localidade e apelou, mais uma vez, para que a Câmara continue a efectuar diligências para 
a proibição da permanência do rebanho no terreno das Estradas de Portugal. ------------------  
O presidente da Junta de Freguesia de Amoreira solicitou também a intervenção da 
Câmara para o fecho dos vãos de uma casa em ruinas situada na praça, já que é um foco de 
propagação de ratos no centro da Amoreira. Pediu ainda a tomada de medidas no sentido 
de acabar com os roubos, que ultimamente se têm acentuado. ------------------------------------  

--- O Vice-Presidente disse que, relativamente ao rebanho de ovelhas, a Câmara tinha feito 
tudo o que lhe era possível fazer, e descreveu todas as diligências que em devido tempo 
foram efectuadas. ----------------------------------------------------------------------------------------  
Referiu que a Câmara continuava a fazer pressão junto dos comandos da GNR de Óbidos e 
de Caldas da Rainha para que a situação seja resolvida, mas até agora nada de útil 
aconteceu. -------------------------------------------------------------------------------------------------  
Declarou que a Câmara só pode fazer o que está no âmbito das suas competências, mas 
que o proprietário do rebanho estava a construir um curral para transferir para lá os 
animais, esperando-se que isso aconteça dentro de algum tempo. --------------------------------  
Em relação à casa da praça o Vice-Presidente informou que tinha já solicitado ao Chefe de 
Gabinete para reunir todas as deliberações de Câmara sobre esta assunto, de modo a dar-
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lhe seguimento dentro da legalidade, com a posse administrativa do imóvel, único 
instrumento que possibilita uma intervenção no imóvel. -------------------------------------------  
Sobre os roubos que se têm verificado ultimamente referiu que este é um flagelo que 
lamentavelmente afecta todo o país. Sobre este problema tinha havido em Santarém uma 
acção com a GNR, com vista a tentar resolver principalmente os roubos nas áreas 
agrícolas, esperando-se que possam surgir algumas medidas complementares para 
minimizar este tipo de criminalidade. -----------------------------------------------------------------  
No que concerne ao elevado número de moscas, afirmou que se está a determinar o foco 
principal de reprodução dos insectos, para se poder tomar as medidas tendentes a minorar 
o problema. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

--- O Sr. Ricardino Félix Patriarca, que estava acompanhado pelo Sr. David Henriques, 
pediu a palavra para saber, atendendo a que a Câmara tinha feito uma visita ao local onde 
pretende instalar uma exploração de pedra ornamental, nas Cezaredas, se este órgão 
autárquico estaria agora disponível para emitir parecer favorável à dita exploração. Caso 
contrário, solicitou a ajuda da Câmara para a instalação de aerogeradores no seu terreno. ---  

--- O Vice-Presidente disse que a visita teve a intenção de se verificar in loco dos impactos 
que a possível extracção de pedra poderá ter naquele território, pois que existem projectos 
conjuntos dos municípios de Óbidos, Bombarral, Lourinhã e Peniche de requalificação de 
todo aquele espaço, associado também à possibilidade de se fazer um parque eólico nas 
Cezaredas. -------------------------------------------------------------------------------------------------  
Informou que o assunto teria que vir novamente à reunião de Câmara para ser tomada a 
decisão final sobre a viabilização, ou não, da exploração de pedra no terreno do Sr. 
Ricardino. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

--- INTERVENÇÃO DO VEREADOR JOSÉ MACHADO: - Rebanho na Amoreira - 
O vereador José Machado disse que hoje, antes do início desta reunião de Câmara, 
confirmou pessoalmente que na Amoreira ainda permanece um rebanho de ovelhas, 
mantendo-se a deplorável situação que incomoda moradores e os leva a queixarem-se do 
cheiro nauseabundo e de vias municipais com dejectos dos animais, para além do facto de 
estar a ser ocupado ilegalmente pelo rebanho um local que é propriedade das Estradas de 
Portugal. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
O vereador José Machado recordou que isto se arrasta há mais de um ano, conforme 
alertou anteriormente em reuniões de Câmara e que as diligências feitas pela Junta de 
Freguesia da Amoreira e pelo vereador Humberto Marques, junto da GNR, da ASAE e das 
Estradas de Portugal não tiveram, até ao momento, resultados práticos visíveis para a 
solução deste grave problema social e de saúde pública. ------------------------------------------  
Recordou ainda este vereador as condições deploráveis em que vive o pastor que toma 
conta dos animais, que configuram uma situação de escravidão inadmissível. -----------------  
Prosseguiu o vereador José Machado dizendo que persiste o contraste entre o excesso de 
zelo, por vezes, de algumas autoridades face a cidadãos genericamente cumpridores e uma 
tão grande e continuada permissividade para com este dono do rebanho, pessoa 
conhecidamente agressiva e ameaçadora, pelo que a Câmara devia tomar uma posição 
pública forte sobre esta situação de ilegalidade continuada. ---------------------------------------  

- Moscas em Amoreira - O vereador José Machado referiu-se à questão das moscas na 
Amoreira, citada pelo presidente da Junta desta Freguesia, dizendo este vereador que daqui 
se conclui que o pretendido encerramento, pela maioria da Câmara, do aviário da Avarela, 
a Norte de Óbidos, não resolveria esta questão no concelho de Óbidos. ------------------------  
O vereador José Machado prosseguiu dizendo que importa tomar iniciativas com vista a 
que, sobretudo nos dias quentes e húmidos, não haja uma grande quantidade de moscas 
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quer em Óbidos quer noutras localidades, como na Amoreira, dado que a persistência deste 
problema causa desconforto aos residentes e aos visitantes. --------------------------------------  
O vereador José Machado disse que importa apurar, com toda a clareza e objectividade, a 
origem da existência de grande quantidade de moscas, nalguns períodos, no concelho de 
Óbidos. Lembrou o vereador José Machado que, conforme expôs várias vezes em reuniões 
de Câmara, a origem de moscas no concelho tem resultado, nos últimos anos, 
designadamente de: --------------------------------------------------------------------------------------  
- alguns agricultores deixarem estrumes vários dias sem serem cobertos; ----------------------  
- esgotos a céu aberto; -----------------------------------------------------------------------------------  
- cavalos; --------------------------------------------------------------------------------------------------  
- outros animais. ------------------------------------------------------------------------------------------  
Finalmente o vereador José Machado propôs que o veterinário municipal averigue as 
causas das moscas na Amoreira e proponha medidas para a resolução deste problema nesta 
localidade, designadamente com uma acção pedagógica junto das pessoas que com as suas 
práticas contribuem para o agravamento deste problema. -----------------------------------------  

--- O Vice-Presidente comunicou que já tinha falado com o veterinário municipal, na 
sequência de queixas sobre a existência exagerada de moscas no Complexo Escolar do 
Furadouro, para identificar os locais que possibilitam o desenvolvimento das larvas destes 
insectos. Assim que a origem esteja sinalizada serão tomadas as medidas adequadas para 
que a gestação das larvas não possa ocorrer. ---------------------------------------------------------  

- Pedreiras nas Cezaredas - O vereador José Machado lembrou que na anterior reunião 
de Câmara e na sequência da visita da Câmara Municipal, no passado dia 5 de Março, às 
Cezaredas, a pedreiras de rocha ornamental, que está em serviço uma pedreira na fronteira 
do concelho de Óbidos com o da Lourinhã. ----------------------------------------------------------  
Acrescentou o vereador José Machado que deveria planear-se a utilização do planalto das 
Cezaredas, que está inserido na Reserva Ecológica Nacional e serem analisadas as 
possíveis vantagens e os inconvenientes da actividade de extracção de pedras, cabendo a 
decisão final à Administração Central. ---------------------------------------------------------------  
Finalmente, o vereador José Machado sugeriu que seja aprofundada a ideia da utilização 
futura do planalto das Cezaredas, em articulação com os outros municípios que partilham 
este planalto, no âmbito da revisão do PDM. --------------------------------------------------------  

- Dívidas do Município - O vereador José Machado fez referência à carta de Fevereiro 
passado dos ministros das Finanças e dos Assuntos Parlamentares em que foi solicitado a 
todos os Municípios que detalhassem à Inspecção-Geral de Finanças, até 15 de Março 
passado, os montantes em dívida. ---------------------------------------------------------------------   
Prosseguiu este vereador que, segundo notícias da comunicação social, a dívida global dos 
municípios e das empresas municipais estimada anteriormente em cerca de 8.000 milhões 
de euros terá um valor muito superior o que, a confirmar-se, agrava a situação financeira 
com que se defronta Portugal. --------------------------------------------------------------------------  
Quanto ao município de Óbidos, o vereador José Machado disse que a situação seria muito 
grave se, este ano, não tivesse as receitas extraordinárias no valor de cerca de 4 milhões de 
euros, sendo 500.000 € relativos ao empreendimento turístico Royal Óbidos e 3.500.000 € 
da Falésia d’El-Rei, do Grupo Béltico. ---------------------------------------------------------------   
--- O vereador José Machado, solicitou que lhe seja enviada cópia da citada informação 
das dívidas que a Câmara Municipal de Óbidos enviou para A Inspecção-Geral de 
Finanças.---------------------------------------------------------------------------------------------------  

--- O vereador Humberto Marques referiu que o Município de Óbidos não está incluído 
nesse grupo de municípios cujas dívidas serão superiores em 50% relativamente aos 
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valores inicialmente estimados, porque os valores que apresentou como dívida em 31 de 
Dezembro de 2011 são rigorosamente os mesmos dos que apurou em 15 de Março de 
2012, o que é demonstrativo de que a Câmara Municipal de Óbidos elabora as suas contas 
de uma forma verdadeira e transparente. -------------------------------------------------------------  
Declarou que a dívida contraída pelo Município de Óbidos foi para investimentos em 
equipamentos escolares e que, apesar da conjuntura adversa, se conseguiu reduzir a dívida 
a fornecedores de 9,3 milhões de euros em 2010 para 5,8 milhões em 2011, no mesmo 
momento em que as receitas do Município caíram de forma abrupta. ---------------------------  
Disse que o Município de Óbidos está de boa saúde financeira, continuando a reduzir a 
dívida, a projectar novos investimentos e a captar novos financiamentos de fundos 
europeus. Afirmou que o Município tem um património avaliado em 124 milhões de euros 
em activos. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

--- O vereador José Machado proferiu que uma parte significativa do património do 
município não será para ser vendido, tais como as estradas e as escolas e que para os bens 
de domínio privado, na actual conjuntura, não serão fáceis vendas de valor global que 
amortize significativamente o passivo municipal. ---------------------------------------------------     

- Incumprimento bancário de imóveis - O vereador José Machado fez referência a um 
estudo da Associação dos Profissionais e Empresas de Mediação Imobiliária de Portugal, 
que concluiu que Óbidos lidera a lista de concelhos do distrito de Leiria com mais imóveis 
entregues aos Bancos, em 2011, devido a incumprimento bancário, em termos relativos, 
tendo em conta o peso do concelho nos imóveis transaccionados. -------------------------------  

--- O Vice-Presidente explicou que o aumento do número de imóveis devolvidos aos 
bancos se devia ao facto de Óbidos ter sido o concelho do distrito em que houve maior 
aumento de novos imóveis, de acordo com os dados dos Censos 2011, sendo lógico e 
normal que também os imóveis com execução hipotecária cresça na mesma proporção. -----  

--- A partir deste momento o Presidente da Câmara passou a estar presente. -------------------  

--- INTERVENÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA: - Aviários da Avarela - O 
presidente informou que a Câmara de Óbidos tinha sido convocada para uma reunião a 
realizar amanhã, dia 22 de Março de 2012, sobre a emissão da DIA - Declaração de 
Impacto Ambiental dos aviários da Avarela, que está pendente de despacho do Sr. 
Secretário de Estado do Ambiente. Esta reunião terá como objectivo tentar conciliar 
posições. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

--- Grandes investimentos - O Presidente da Câmara sublinhou os factos relevantes da 
actualidade do Município, com a colocação na plataforma das contratações públicas de 
dois grandes investimentos em Óbidos, denotando a realidade da capacidade financeira do 
Município, que permite a remodelação da Escola Josefa de Óbidos e a construção dos 
Edifícios Centrais do Parque Tecnológico. -----------------------------------------------------------  
Afirmou que a a Câmara está a cumprir o calendário a que se propôs e a aproveitar as 
comparticipações comunitárias, atraindo mais dinheiro e desenvolvimento para o concelho 
de Óbidos. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

--- Lei da assunção de compromissos - O Presidente da Câmara fez referência à 
aplicação da recente Lei nº 8/2012, que aprovou as regras aplicáveis à assunção de 
compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas, a qual introduz uma 
mudança profunda no poder local. ---------------------------------------------------------------------  

--- Programa COMPETE - O Sr. Presidente deu conhecimento de uma reunião que teve 
com o novo gestor do Programa Operacional de Factores de Competitividade - 
COMPETE, que é o maior instrumento de alavancagem financeira para o investimento 



Câmara Municipal de Óbidos 91 

Acta nº. 6 Reunião de 21.03.2012 
 

privado. Essa reunião teve como objectivo criar uma maior proximidade com os decisores 
do investimento, para que os empresários do concelho de Óbidos possam ter um bom 
tratamento no âmbito dos financiamentos comunitários. -------------------------------------------  

--- Passou-se de seguida à apreciação dos assuntos incluídos na  ---------------------------------  

-------------------------------------------- ORDEM DO DIA: ----------------------------------------- 

--- 101. VENDA AMBULANTE: - Presente um requerimento de Isabel Cristina de 
Oliveira Lopes e de José João Lopes, pedindo a alteração do local de venda ambulante de 
junto à Praia d’El Rei, como foi aprovado na reunião de 21 de Agosto de 2006, para passar 
a poder vender em toda a área do concelho de Óbidos.  
--- Deferido, por unanimidade. ------------------------------------------------------------------------  

--- 102. ISENÇÃO DE TAXAS: - Neste momento retiraram-se os vereadores Humberto 
Marques e Ricardo Ribeiro, por se encontrarem impedidos na apreciação deste assunto, 
nos termos da alínea a) do artigo quarenta e quatro do Código de Procedimento 
Administrativo. -------------------------------------------------------------------------------------------  
--- Para ratificação, foi presente o despacho do Presidente da Câmara, proferido no dia 2 de 
Março de 2012, que isentou a Óbidos Patrimonium - E.E.M. do pagamento da taxa relativa 
à licença de recinto improvisado, para o Festival Internacional de Chocolate 2012. ----------  
--- Ratificado, por unanimidade. ----------------------------------------------------------------------  

--- 103. ISENÇÃO DE TARIFA DE SANEAMENTO: - Apresentado um requerimento 
de Maria Lorena D’Ercole Ribeiro, solicitando a isenção do pagamento da tarifa de 
saneamento e a devolução dos valores cobrados, por inexistência de colector de 
saneamento no local da sua residência. ---------------------------------------------------------------  
--- A Câmara, por unanimidade, deferiu o requerimento. ---------------------------------------  

--- 104. ISENÇÃO DE TARIFA DE SANEAMENTO: - Neste momento retirou-se o 
Presidente da Câmara, por se encontrar impedido na apreciação deste assunto, nos termos 
da alínea b) do artigo quarenta e quatro do Código de Procedimento Administrativo. A 
reunião foi presidida neste período pelo vereador Humberto Marques. -------------------------  
--- Foi presente um requerimento de Maria Nazaré Rodrigues Correia Plácido, solicitando 
a isenção do pagamento da tarifa de saneamento e a devolução dos valores cobrados, por 
inexistência de colector de saneamento no local da sua residência. ------------------------------  
--- Deferido, por unanimidade. ------------------------------------------------------------------------  

--- 105. ISENÇÃO DE TARIFA DE SANEAMENTO: - Foi apresentado um 
requerimento de Manuel dos Reis Caetano Custódio, pedindo a isenção da tarifa de 
saneamento básico e a devolução dos valores cobrados, face à inexistência de rede de 
esgotos na sua casa. --------------------------------------------------------------------------------------  
--- Deferido, por unanimidade. ------------------------------------------------------------------------  

--- 106. REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR: - Presente uma carta do IPL - 
Instituto Politécnico de Leiria, solicitando a realização de um estágio curricular para a 
aluna Diana Faria de Almeida, no âmbito do protocolo celebrado no dia 1/3/2010. -----------  
--- Por unanimidade, a Câmara autorizou a realização do estágio curricular. Mais foi 

deliberado nomear o Prof. Bruno Tomás como coordenador de estágio. ---------------------  

--- 107. REALIZAÇÃO DE TRABALHO COMUNITÁRIO: - Apresentado um correio 
electrónico da Equipa do Oeste da Direcção-Geral de Reinserção Social, solicitando a 
colaboração do Município para a execução de uma medida de 90 horas de trabalho 
comunitário, no âmbito do protocolo de cooperação celebrado com esta entidade. ------------  
--- A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a execução do trabalho comunitário. 
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--- 108. ESTÁGIO EM CONTEXTO DE TRABALHO: - Presente um pedido de 
CENCAL para o Município de Óbidos receber estagiários em formação em contexto de 
trabalho, na área de Tecnologias de Informação e Comunicação Multimédia. -----------------  
--- Por unanimidade, foi deliberado aceitar a realização de um estágio. Foi ainda 

deliberado nomear o Eng.º Vitor Freire como coordenador de estágio. -----------------------  

--- 109. ISENÇÃO DE TAXAS: - Para ratificação, foi presente o despacho do Presidente 
da Câmara que autorizou a isenção de taxas relativas à realização de baile pela União de 
Amigos de Olho Marinho. ------------------------------------------------------------------------------  
--- Ratificado, por unanimidade. ----------------------------------------------------------------------  

--- Por ter sido reconhecida a urgência de deliberação imediata por todos os membros do 
executivo camarário, os assuntos seguintes foram apreciados  ------------------------------------  

------------------------------------ EXTRA-ORDEM DO DIA --------------------------------------- 

--- 110. CORRECÇÃO À 2.ª ADENDA AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ADVOCACIA: - Foi presente uma proposta de correcção do texto da 2.ª 
Adenda ao contrato de prestação de serviços de advocacia, celebrado com Villalobos & 
Associados Sociedade de Advogados, a qual implicou uma reformulação das prestações 
mensais, reduzindo o seu valor, e repristinando parcialmente o teor da versão inicial do 
contrato celebrado em 2002. O texto da 2ª adenda, ratificada pela CMO em 8 de Fevereiro 
de 2012, não ficou corretamente redigido nos termos do Acordo em que ambas as partes 
formularam a decisão de renovação, o que motivou a que fosse apresentada a presente 
proposta de correção às cláusulas 2ª e 3ª. -------------------------------------------------------------  
--- O vereador José Machado disse resumidamente o que consta na sua declaração de voto. 
--- A Chefe de Divisão Administrativa e Financeira - Drª Cecília Lourenço - referiu as 
duas partes do texto onde havia erro de escrita e explicou em que consistia a correcção 
proposta. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
--- Por maioria, com abstenção do vereador José Machado, a Câmara aprovou a 

proposta de rectificação do teor das cláusulas 2ª e 3ª da segunda Adenda ao Contrato de 

Prestação de Serviços, celebrado em 7 de Fevereiro de 2002 com Villalobos & 
Associados Sociedade de Advogados. ----------------------------------------------------------------  
--- O vereador José Machado fez a seguinte declaração de voto: - «Na acta da reunião de 
Câmara de 8 de Fevereiro de 2012, consta o reconhecimento que para a CMO há uma 
redução do valor a pagar e o aumento do serviço com processos judiciais. ---------------------  
Consta também nessa acta que se verifica que há alguns pareceres jurídicos menos 
complexos que estão a ser elaborados por funcionário da Câmara. ------------------------------  
Sucede que nesta reunião de Câmara foi apresentada, como aditamento à agenda divulgada 
anteriormente, uma adenda ao contrato de prestação de serviços, com a alegação de que 
houve dois lapsos anteriores que necessitavam de ser corrigidos. --------------------------------  
Um refere-se à prestação de serviços poder ser feita por qualquer um dos Advogados de 
Villalobos Associados, retirando a obrigatoriedade de ser um dos Administradores daquela 
entidade. Tal situação já se verifica, na prática, há anos, pelo que parece não haver 
qualquer objecção a que se formalize no contrato. --------------------------------------------------  
O outro diz respeito aos processos judiciais de urbanizações do Bom Sucesso, incluindo os 
denominados G’s, que voltarão a ser pagos à parte. ------------------------------------------------  
Esta última alteração ao contrato implica maior custo para o Município. -----------------------  
Para além de ser a correcção de um lapso, segundo foi apresentado nesta reunião pública 
de Câmara, acresce que igualmente houve o lapso de não agendar, em devido tempo, esta 
proposta de adenda. Este último lapso, aliado ao facto desta reunião pública se realizar na 
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Amoreira, a vários quilómetros de distância dos Paços do Concelho, impossibilitou uma 
consulta ao processo. ------------------------------------------------------------------------------------  
Face ao exposto, não obstante reconhecer que há várias intervenções desta sociedade de 
advogados que denotam qualidade jurídica, não vejo condições para votar favoravelmente 
esta proposta de adenda. --------------------------------------------------------------------------------  
Saliento que nas referidas acções judiciais dos G’s são pedidos valores de milhões de euros 
de indemnizações à Câmara, pelo que se, eventualmente, o Município for condenado, tal 
terá consequências gravíssimas para as finanças municipais. -------------------------------------  
Convirá apurar quanto paga a Câmara Municipal anualmente, em média, pelas acções 
extra.» ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--- 111. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO ÂMBITO DO PARECER GENÉRICO: - 
Apresentada a informação com o seguinte teor: - «Assunto - Prestação de serviços no âmbito 
do parecer genérico deliberado  25 de janeiro de 2012 ----------------------------------------------------------  
Na sequência da deliberação, tomada pelo Executivo Municipal na reunião de 25 de janeiro de 
2012, respeitante à emissão de parecer genérico favorável previsto no artigo 4.º da Portaria n.º 
9/2012, de 10 de Janeiro, dando cumprimento ao dever de informação, junta-se Anexo I, relativo 
às prestações de serviços contratadas no período entre 27 de janeiro de 2012 e 01 de março de 
3012, cujo montante anual acumulado não ultrapassa os 5.000,00 euros com exclusão do IVA. -----  
Estabelece o n.º 2 do art.º 3.º da Portaria n.º 9/2012, de 10 de janeiro de 2012, os elementos que 
deve conter o pedido de parecer. Nesta conformidade, informa-se que, em todas as prestações 
de serviço apresentadas no Anexo I, se verifica: -------------------------------------------------------------------  
 - Tratar-se de trabalho não subordinado, o qual é prestado com autonomia e não se encontra 
sujeito à disciplina e à direcção do Município, nem impõe cumprimento de horários de trabalho; --  
 - A verba está contemplada no Orçamento de 2011 nas rubricas pertinentes, e emitida a devida 
declaração de cabimento; ------------------------------------------------------------------------------------------------  
 - O procedimento de formação de contrato é o previsto no artigo 128.º do CCP; ------------------------  
 - Não se conhece qualquer grau de parentesco ou pessoa com quem viva em economia comum, 
com actuais colaboradores ou ex-colaboradores do Município, relativamente às entidades 
convidadas; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 - Foram sujeitas às reduções remuneratórias indicadas.» -------------------------------------------------------  

ANEXO I 
Prestações de Serviços contratadas entre 27/01/2012 e 01/03/2012 

OBJECTO CONTRAPARTE VALOR REDUÇÃO 

Publicação de anúncio Cooperativa Editorial Caldense, CRL  1.134,00 € 0,00 € 

Publicação de anúncio Cooperativa Editorial Caldense, CRL 54,00 €  0,00 € 

Publicação de anúncio Cooperativa Editorial Caldense, CRL 130,50 € 0,00 € 

Publicação de anúncio Cooperativa Editorial Caldense, CRL 54,00 € 0,00 € 

Acção de Formação Comunidade Intermunicipal do Oeste 102,50 € 0,00 € 

Viagens e Estadia Top Atlântico - Viagens e Turismo, S.A. 321,41 €  0,00 € 

Viagens e Estadia Top Atlântico - Viagens e Turismo, S.A. 531,69 €  0,00 € 

Viagens e Estadia Top Atlântico - Viagens e Turismo, S.A 3.850,10 € 472,65 € 

Certificados digitais  Multicert Serviços de Certificação 

Electrónica, S:A 

250,00 € 0,00 € 

Relatório Pericial de Terreno José Capinha - Sociedade de Projectos de 

Engenharia civil, lda 

300,00 € 0,00 € 

Prestação de Serviços de Notário António Alberto Machado Bértolo 154,91 € 0,00 € 

Prestação de Serviços de Notário António Alberto Machado Bértolo 154,81 € 0,00 € 

Prestação de Serviços de Notário António Alberto Machado Bértolo 154,72 € 0,00 € 

Prestação de Serviços de Notário António Alberto Machado Bértolo 154,71 € 0,00 € 

Verificação de avaria na rede de 

televisão do Município 

Carlos Loureiro Fernandes, EIM 200,00 € 0,00 € 
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Recuperação de Dados SIBS - 

Ensino 

Sibs - forward payment Solutions, S.A.  75,07 € 0,00 € 

Montar e desmontar pneu Raúl & Maria José 24,00 €  0,00 € 

montar e desmontar pneu e 

calibrar 

Raúl & Maria José 22,00 €  0,00€ 

 

--- O executivo municipal tomou conhecimento da presente listagem das prestações de 

serviço contratadas em Fevereiro de 2012, de valor inferior a 5.000,00 euros, e dos 
valores das reduções remuneratórias respectivas. -------------------------------------------------  

--- E por nada mais haver a tratar, pelas 11 horas e 40 minutos, o Presidente da Câmara 
declarou encerrada a reunião, do que para constar se lavrou a presente acta, que foi 
aprovada em minuta no final da mesma, deliberado pela maioria dos membros presentes, 
nos termos do número três, do artigo noventa e dois da Lei cento e sessenta e nove, barra, 
noventa e nove, de dezoito de Setembro, alterada e republicada pela Lei número cinco-A, 
de onze de Janeiro de dois mil e dois.  ----------------------------------------------------------------  
--- E eu, Octávio Manuel Dias Alves, que lavrei a presente acta, também vou assinar.  ------  


